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RESUMO:

A presente pesquisa objetivou investigar direito à Educação de Jovens e Adultos (EJA) sob a
concepção crítico-libertadora. É um estudo qualitativo, com aporte teórico em Freire (2006; 2010a;
2010b) e Dussel (2007; 2012). O estudo desses autores elucidou um tratamento de concepções de
educação, nos seus conteúdos e formas, evidenciados como paradigmas orientadores do direito à
modalidade. Com o propósito de aproximar de práticas de EJA organizadas numa concepção de
direito sob a perspectiva crítico-libertadora teve-se um estudo de documentos que analisou
experiências premiadas no concurso nacional “Medalha Paulo Freire”, por essa reflexão há
desdobramento da pesquisa em um estudo de caso. Os resultados permitiram concluir que o direito
das pessoas jovens e adultas sob a concepção crítico-libertadora é possível de ocorrer quando há o
compromisso ético do Estado na efetivação de paradigmas de direito que asseguram uma qualidade
social de educação, compartilhada com condições dignas de acesso, permanência aos sujeitos da
EJA.
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Esse artigo é fruto de uma pesquisa de doutorado estruturada na análise dialética da
denúncia ao anúncio do direito à EJA. A investigação se efetivou a partir da denúncia do
problema que revelava queda contínua de matrículas na modalidade (INEP, 2015),
evidenciando a negação do direito à EJA.

A realidade de queda de matrículas já havia sido expressa por outras pesquisas,
inclusive, por estudos que investigam em políticas e práticas pedagógicas a presença de Paulo
Freire na Educação Brasileira (SAUL, 2012). O diferencial dessa pesquisa em relação aos
estudos anteriores perpassou por analisar a concepção orientadora do perfil do direito à EJA,
reconhecida em conteúdos e formas, tratados sob a categoria paradigmas educativos. Para isso
houve uma combinação metodológica de estudo organizada por uma investigação
bibliográfica, uma análise de documentos e estudos de caso.

A abordagem bibliográfica foi fundamentada em procedimentos de leituras
organizados por Salvador (1986), os quais levaram a investigação de dois autores, alinhados
no espectro da educação crítica, Freire (2006; 2010a; 2010b) e Enrique Dussel (2007; 2012),
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que contribuíram para a definição da concepção crítico-libertadora, fundamentada na ética
humana, em dimensão material, formal e factível, na condição de produção e reprodução da
vida, observada, também, como a ética universal dos seres humanos (FREIRE, 2010a).

O tratamento dessa categoria, associada a outros conceitos, como “ser mais”,
“totalidade” e “conscientização” em Freire (2010b) e em Dussel (2007; 2012) as análises
sobre “alteridade”; “potenta e potestas” fundamentaram o reconhecimento dos sujeitos jovens
e adultos como “vítimas”, mas também, como sujeitos históricos, de direito e de
conhecimento. Esses conceitos orientaram a continuidade da pesquisa bibliográfica que tratou
dos diferentes perfis de direito, reconhecidos em composição de conteúdos e formas,
observados sob a ordem de paradigmas (MORAES,1996) que foram reconhecidos em
interlocução entre si e em contextos históricos.  

A abordagem aos paradigmas no direito à EJA teve referencial nas análises de Barros
(2011); Gadotti (2016); Ireland (2012); Lima (2012) que permitiram o reconhecimento dos
paradigmas: Educação Permanente, Educação ao Longo da Vida, Aprendizagem ao Longo da
Vida e Educação Popular, observados em presença e ausência nas discussões internacionais e
nas políticas nacionais de EJA.

As reflexões sobre os paradigmas no contexto internacional situaram-se nas
Conferências Internacionais de Educação de Adultos (CONFINTEAs). Na análise aos
documentos, os paradigmas foram evidenciados em intencionalidades e com base em Barros
(2011); Gadotti (2016) e Lima (2012) foi possível reconhecer que, o paradigma de Educação
Permanente foi expressivo em proposição crítica, democrática. Esteve nas discussões de
forma hegemônica até a III CONFINTEA. Já o paradigma de Educação ao Longo da Vida,
tem um percurso histórico de oscilação nas intencionalidades formativas, ora atencioso às
questões democráticas, emancipatórias, ora tratado como proposição de apoio às prerrogativas
economicistas (LIMA, 2012), porém, na V CONFINTEA esteve compromissado com as
responsabilidades do Estado,  no tocante  à um atendimento digno, de reconhecimento as
diversidades dos sujeitos, além de expressar atenção da contribuição da educação de adultos à
diminuição da pobreza e da desigualdade (IRELAND, 2012). Já o paradigma de
Aprendizagem ao Longo da Vida foi observado como uma categoria representativa dos
consensos economicistas, muito presente na Europa e no documento da VI CONFINTEA
esteve como paradigma de maior expressividade, mostrando ambivalência nas
intencionalidades políticas, pois nesse documento houve ao paradigma uma definição de
valores atentos à emancipação e à democracia, porém, no tratamento dado ao financiamento e
as questões de governança a atenção não se ateve de forma incisiva à responsabilidade do
Estado, além disso, o documento propositou uma formação para as competências. O
paradigma de Educação Popular, abordado em outras pesquisas como concepção de educação,
foi observado como projeto político (FREIRE, 2006), o qual deu base para reconhecê-lo
como paradigma orientador ao direito à educação. Esteve ausente nos documentos das
CONFINTEAs, mas presente nas discussões e práticas da EJA da América Latina e no Brasil,
comprometido com as diretrizes de acesso e permanência, em condições estruturantes e
dignas, associadas à diretriz qualidade social de educação atenta à democracia e à
transformação social.

    Na abordagem histórica da EJA, no pleito nacional, a pesquisa elucidou os
paradigmas a partir de análises teóricas que definiram perfis do direito à educação ao longo da
história (DE PIERRO; HADDAD; 2007; 2015) e (ARROYO, 2011). A descrição dos autores
citados ao tratamento do direito à educação serviu de base para análise da presença ou
ausência dos paradigmas educativos. Sob esses referenciais foi possível reconhecer a presença
do paradigma de Educação Popular e Educação ao Longo da Vida, alinhado em prerrogativas
emancipatórias e democráticas, especialmente a partir de 2003 a 2015.
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  Com o propósito de chegar a campo de um perfil de política e práticas que
evidenciassem a ordem do direito sob a concepção crítico-libertadora, tem–se um estudo de
documento fundamentado nas análises de Biklen e Bogdan (1994) que observou os
documentos como produções históricas.  Com esse referencial de abordagem metodológica, a
pesquisa centrou-se na investigação de 27 experiências premiadas no concurso “Medalha
Paulo Freire” (BRASIL, 2015) no ano de 2005 a 2012, as quais foram observadas em eixos de
análise, sendo esses:

a. eixo perfil político da oferta: acesso e permanência: atendimento digno e flexível;
b. eixo político-pedagógico de formação: processo formativo atencioso com a realidade

do sujeito e à transformação das situações opressoras.

Essas categorias permitiram perceber diferentes perfis de ofertas, referendadas nos
paradigmas citados, alguns eram inclusive citados como Educação ao Longo da Vida e
Educação Popular. O paradigma de Educação ao Longo da Vida esteve expressivo para
fundamentar a oferta flexível, o alinhamento da EJA às políticas intersetoriais, ao respeito as
diversidade dos sujeitos, conforme descrição na CONFINTEA V. Já o paradigma de
Educação Popular foi evidenciado para organização de um currículo atencioso à realidade dos
sujeitos, observado na análise crítica e em perspectiva de transformação.

Na análise dos documentos das 27 experiências, 2  foram escolhidas para estudo de
campo,  pois responderam as questões estabelecidas nos eixos do estudo documental. Essas
duas experiências foram analisadas sob a metodologia de estudo de caso, com o objetivo de
aproximação para levantar dados relevantes (CHIZZOTTI, 2014), de modo a evidenciar o
perfil do direito sob a concepção crítico-libertadora. O estudo de caso foi realizado a partir de
entrevistas semiestruturadas, análise de documentos, além de observações de práticas. Com
esses procedimentos de pesquisa, as experiências passaram por duas categorias de análise,
sendo essas:

•          Compromisso do Estado nas ofertas de EJA, atencioso ao acesso e
permanência;

•          Sentido da política pública no processo formativo: categoria abordada para
observar a intencionalidade da ação educativa, com jovens e adultos.

As duas experiências observadas eram políticas públicas executadas por poder público
municipal, situadas em São Bernardo do Campo/SP e Goiânia/GO. Cada experiência tinha
suas especificidades de concretude da oferta, porém, evidenciaram um compromisso do
Estado com as diretrizes: acesso, permanência e qualidade social. A pesquisa elucidou o
compromisso do Estado com as intencionalidades formativas para emancipação e
transformação, evidenciou procedimentos de acolhimento, acompanhamento à demanda
potencial e real, mostrando um lugar político e administrativo para modalidade nas secretarias
e nas escolas.

Em ambas as experiências haviam ofertas diferenciadas, pois as diversidades dos
sujeitos eram reconhecidas. No atendimento cotidiano foi possível constatar uma estrutura
adequada à população atendida, favorecendo o acolhimento digno e a organização de práticas 
diversificadas.

Essa estrutura estava alinhada a diretriz qualidade social de educação, pois tinha um
olhar a leitura critica da realidade social em totalidade, marcando uma intencionalidade
formativa à perspectiva de transformação e emancipação social, comprometida com a
formação integral dos sujeitos. As experiências tinham linhas condutivas diferenciadas de
tratamento ao currículo, mas o conhecimento era organizado pela “situação-limite” dos
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educandos(as) (FREIRE, 2010b).

As considerações elucidaram que o estudo em toda a sua organização buscou
responder ao problema da não efetivação do direito à EJA, observando os paradigmas
orientadores e procurando encontrar possibilidades para a superação dessa dificuldade sob a
relação dialética da denúncia ao anúncio.

 O anúncio mostrou ser possível a organização do direito sob a concepção crítico-
libertadora quando o Estado marca compromisso fundamentado na ética humana em
dimensão factível que se efetiva na dimensão material, atenta a oferta digna, flexível e
estruturada às especificidades da EJA e na dimensão formal compromissada com o currículo
que reconhece as diversidades dos sujeitos jovens e adultos, priorizando a emancipação e a
transformação social.

Ao longo de toda a pesquisa a análise evidencia que o direito à EJA sob essa
concepção de educação tem conteúdos e formas que se efetivam em paradigmas e que as
proposições críticas, humanistas e democráticas foram expressivas na articulação dos
paradigmas: Educação ao longo da Vida e Educação Popular, sendo este último transparente
na intencionalidade e no compromisso de organização de um direito centrado em diretrizes de
acesso e permanência, por meio de uma qualidade social.
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